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RESOLUÇÃO Nº 006, DE 30 DE MARÇO DE 2026 

“Altera o art. 86 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Nova Colinas/MA para modificar o dia e o 

horário de realização das Sessões Plenárias Ordinárias.” 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS, Estado 

do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e regimentais, faz saber que o Plenário 

aprovou e ele promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1º. O art. 86 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova 

Colinas/MA passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 86. A Câmara Municipal realizará quatro Sessões Plenárias Ordinárias 

durante o mês, independentemente de convocação, conforme cronograma publicado pela 

Secretaria, sempre nas sextas-feiras, com início às 09h00 (nove horas).” 

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Nova Colinas/MA, 30 de março 

de 2026. 
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